
prefeitura inunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 47  

"REVOGA OS TÊRMOS DO DECRETO N2  53/72!! 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARA 

no uso de suas atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os termos do Decreto n2 3/72, datado de 05.04.72, a 

ir de 01 de maio dè 1.972. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama MunicíPio 

do do Paraná, em 02 de maio de 1.972'.' 
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